
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Rubrica 

[ ANEXO Ill.2 - DECLARAGAO DE CONFORMIDADE DE PROPOSTA 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUGUBA/CE 
PREGAO ELETRONICO N° 2024.11.04.01 

A empresa ; inscrita no CNPJ sob o nº , neste ato representada pelo 
, portador da Carteira de Identidade nº , inscrito no CPF sob o nº 

; DECLARA, sob as penalidades da lei e sob pena de desclassificagdo que, 
suas propostas econdmicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convengdes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega 

das propostas, nos termos do $ 1°, do inciso IV, do Art. 63, da Lei nº 14.133/2021 e em outras normas 

especificas. 

(Local e data). 

Assinatura do Representante Legal da Licitante 

(%)) Centro Administrativo - Sede da Secretaria da Administragio 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA Rubiica 

E ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO = 

CONTRATO Nº 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE S| CELEBRAM O 
MUNICiPIO DE IRAUCUBA/CE, POR INTERMEDIO DA 
SECRETARIA DE ... COM A EMPRESA 

> PARA O FIM QUE A SEGUIR SE 
DECLARA. 

O MUNICIPIO DE IRAUGUBA, pessoa juridica de direito publico interno, estabelecido à Av. Paulo Bastos, 1.370, Bairro Centro, Irauguba — Ceará, inscrita no CNPJ sob N° ... e CGF através da Secretaria de ; neste ato representado(a) pelo(a) (cargo e nome), doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MF sob 0 n® ... , sediado(a) na . doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por (nome e fungdo no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuragdo apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo M. € EM observância as disposições da Lei nº 14.133/2021, Decreto Municipal Nº 120/2023 e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregéio: Eletronico, 1P s, , mediante as clausulas e condigdes a seguir enunciadas. 

[1.CLAUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92,1 e Il) 
1.1 O objeto do presente instrumento é a AQUISICAO DE MATERIAL DIDATICO PARA ALUNOS E PROFESSORES DOS ENSINOS INFANTIL E FUNDAMENTAL DA REDE PUBLICA MUNICIPAL DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE EDUCAGAO DO MUNICIPIO DE IRAUGUBA-CE, nas 
condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia. 

1.3 Vinculam esta contratagéo, independentemente de transcrição: 

1.3.1 O Termo de Referência; 

1.3.2 O Edital da Licitação; 

1.3.3 A Proposta do contratado; 

1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

[ 2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIAE PRORROGAGAO ] 
2.1 O prazo de vigéncia da contratagao é até 31 de dezembro de , contados da data de 
sua assinatura, prorrogavel por até 10 anos, na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133/2021. 

2.2. A prorrogagdo de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 
que as condigdes e os pregos permanecem vantajosos para a Administragdo, permitida a negociação 
com o contratado. 

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogag&o contratual. 

2.4. A prorrogagéo de contrato devera ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
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25.0 co_ntrato.néo poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaragéo de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder publico, observadas as abrangéncias de aplicaggo. 

3.XCVI;;¢I\)USULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, \1’ e 
3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execugdo, assim como os prazos e condigdes de conclusão, entrega, observagdo e recebimento do objeto constam no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato. 

[4.CLAUSULA QUARTA = SUBCONTRATAGAO ) 4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

[[5. CLAUSULA QUINTA — PREÇO (art. 92, V) 
] 5.1 O valor total da contratação é de R$. J 

) 
5.2 No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagéo. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependeréo dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

[[6. CLAUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, Ve VI) 
6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este contrato. 

[7. CLAUSULA SETIMA = REAJUSTE (art, 92, V) ] 7.1 Os pregos inicialmente contratados são fixos e irreajustéaveis no prazo de um ano contado da data 
de assinatura do Contrato. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os pregos iniciais 
serão reajustados, mediante a aplicagéo, pelo contratante, do IPCA, exclusivamente para as 
obrigagées iniciadas e concluidas após a ocorréncia da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano sera contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice (s) de reajustamento, o contratante pagara ao 
contratado a importancia calculada pela última variagéo conhecida, liquidando a diferenga 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferigbes finais, o(s) indice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), sera(&o) adotado(s), em substituigdo, o(s) que vier(em) a ser 
determinado(s) pela legislag&o então em vigor. 

7.7 Na auséncia de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerdo novo indice oficial, 
para reajustamento do prego do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

[8. CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl & XIV) j 8.1 São obrigagdes do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigagdes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condigdes estabelecidas no Termo de Referéncia; 
8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vicios, defeitos ou incorregdes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execugéo do contrato e o cumprimento das obrigagdes pelo Contratado; 
8.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referéncia. 
8.7 Aplicar ao Contratado as sangdes previstas na lei e neste Contrato; 

8.8 Cientificar o órgão de representagéo judicial da Advocacia-Geral da Unido para adoção das medidas cabiveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitagdes e reclamagdes relacionadas à execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatérios ou de nenhum interesse para a boa execugéo do ajuste. 

8.10 A Administragdo terá o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogagéo motivada, por igual periodo. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econémico-financeiro feitos pelo contratado no prazo maximo de 05 (cinco) dias uteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuragéo de descumprimento de clausulas contratuais. 

8.13 A Administragdo não respondera por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorréncia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

[ 8. CLÁUSULA NONA — OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) j 
9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigagbes constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execugéo do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Cédigo de Defesa 
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovagéo; 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, Il, da Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informagéo por eles 

solicitados; 

9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, s suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vicios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado a Administragdo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalizagdo ou o acompanhamento da execugdo contratual pelo contratante, que ficara autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

9.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigagdes trabalhistas, previdencidrias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislagéo especifica, cuja inadimpléncia não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não podera onerar o objeto do contrato; 

9.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorréncia 

anormal ou acidente que se verifique no local da execugao do objeto contratual. 

9.9 Paralisar, por determinagéo do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seguranca de pessoas ou bens de terceiros. 

9.10 Manter durante toda a vigéncia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas, 

todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 

9.11 Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiéncia, para reabilitado da Previdéncia Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133/2021); 

9.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, paragrafo 

único, da Lei n° 14.133/2021); 

9.13 Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidas em decorréncia do cumprimento do contrato; 

9.14 Arcar com o dnus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta ndo seja satisfatério para o 

atendimento do objeto da contratagéo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 

I, d, da Lei nº 14.133/2021. 

9.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 

de seguranga do contratante; 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para andlise e aprovagdo, quaisquer 

mudangas nos métodos executivos que fujam as especificagdes do memorial descritivo ou instrumento 

congénere. 
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